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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza a escuta especializada e o depoimento especial da 

mulher vítima ou testemunha de violência, nos termos do artigo 1º, III, da Constituição 

Federal, e dos artigos 4º e 7º da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência Contra a Mulher, promulgada pelo Decreto n.º 1.973, de 1º de agosto de 1996. 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 2º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas 

demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da mulher, terá como base, 

entre outros, os direitos e garantias fundamentais da mulher a: 

I - receber tratamento digno e abrangente; 

II - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 

testemunha de violência; 

III - ser protegida contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de 

classe, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, 

procedência regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua; 

IV - receber informação adequada sobre direitos, inclusive sociais, serviços 

disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, reparação de danos e qualquer 

procedimento a que seja submetida; 

V - ser ouvida e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 

silêncio; 

VI - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que 

facilite a sua participação e a resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos 

órgãos e profissionais atuantes em procedimentos administrativos, inquéritos e processos 

judiciais; 

VII - ser resguardada e protegida de sofrimento, com direito a apoio e 

planejamento de sua participação na investigação ou no processo, celeridade processual, 

idoneidade do atendimento e limitação das intervenções; 

VIII - ter segurança durante os atos processuais ou investigatórios, com avaliação 

contínua sobre possibilidades de intimidação, ameaça e outras formas de violência; 
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IX - ser assistida por profissional capacitado e conhecer os profissionais que 

participam dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial; 

X - ser reparada quando seus direitos forem violados; 

XI - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a 

utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela mulher vítima ou testemunha, 

salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal. 

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VII, no caso de depoimento 

especial, será realizado entre os profissionais especializados e o juízo. 

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 

Art. 3º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com mulher perante órgão policial, judiciário ou qualquer outro da Administração 

Pública ou da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 

cumprimento de sua finalidade. 

Parágrafo único. Rede de proteção é o conjunto de entidades, profissionais e 

instituições públicas ou privadas que atuam para garantir apoio e resguardar os direitos da 

mulher. 

Art. 4º Depoimento especial é o procedimento de oitiva da mulher vítima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 

Art. 5º A mulher será resguardada de qualquer contato, ainda que visual, com o 

suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou 

constrangimento. 

Art. 6º. A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local 

apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da 

mulher vítima ou testemunha de violência. 

Art. 7º. O depoimento especial, sempre que possível, será realizado uma única 

vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do 

investigado. 

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

I - quando a mulher tiver menos de 18 (dezoito) anos; 
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II – quando a mulher, por enfermidade mental ou desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado, era, ao tempo da violência, inteiramente incapaz de entender o 

caráter ilícito do fato; 

III - em caso de violência sexual. 

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando 

justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da 

vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal. 

Art. 8º. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

I - os profissionais especializados esclarecerão a mulher sobre a tomada do 

depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e 

planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças 

processuais; 

II - é assegurada à mulher a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo 

o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam a 

elucidação dos fatos; 

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em 

tempo real para a sala de audiência, preservado o sigilo; 

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar 

o Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas 

complementares, organizadas em bloco; 

V - o profissional especializado adaptará as perguntas formuladas no inciso IV à 

linguagem que não provoque constrangimento ou traumas à mulher; 

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo, preservando-se o 

sigilo. 

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar 

depoimento diretamente ao juiz, se assim o entender. 

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade 

e da privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, 

na sala de audiência, do autor da violência pode prejudicar o depoimento especial ou colocar a 
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depoente em situação de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autorizado o 

afastamento do imputado. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou 

testemunha, o juiz tomará as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do disposto 

nos incisos III e VI deste artigo. 

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento 

da mulher serão objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à 

privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça. 

VIOLÊNCIA 

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 

criminosas, são formas de violência: 

I - violência física, entendida como a ação infligida à mulher que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 

II - violência psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação, diminuição de autoestima ou 

desrespeito em relação à mulher mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, 

exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer-lhe psíquica ou 

emocionalmente, bem como vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 

e decisões. 

b) qualquer conduta que exponha a mulher, direta ou indiretamente, a crime 

violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do 

ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha; 

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a mulher a 

praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição 

do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da mulher para fins 

sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por 

meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 
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b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da mulher em atividade 

sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma 

independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou 

por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da mulher, dentro do território nacional ou para 

o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma 

de coação, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de 

vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização; 

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades; 

VI - violência moral, considerada qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados à luz do disposto na na Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e em normas conexas. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A investigação criminal e o processo penal, enquanto instrumentos 

imprescindíveis de busca da justiça criminal, não podem olvidar que necessariamente devem 

ser humanizados para todas as partes e sempre deverão respeitar os direitos fundamentais 

principalmente da vítima. 

Não obstante essa obviedade, recentes casos abomináveis de desrespeito e 

aviltamento a mulheres testemunhas ou vítimas de violência durante audiências judiciais têm 

evidenciado a necessidade de estabelecimento de regramento especial, de maior envergadura 
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protetiva, que assegure às mulheres a devida dignidade durante investigações e processos 

judiciais e evitando a odiosa revitimização, sobretudo porque as mesmas já se encontram em 

demasiada situação de vulnerabilidade decorrente da condição de testemunha ou vítima de 

violência. 

Como se sabe, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência Contra a Mulher (promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996), em 

seu artigo 4º, garante o direito à integridade moral, mental e, especificamente, à proteção 

perante o tribunal competente contra atos que violem seus direitos. Já o artigo 7º, traz 

diversos deveres dos Estados, dentre eles, o de agir com o devido zelo para prevenir, 

investigar e punir a violência contra a mulher e o dever de estabelecer procedimentos 

jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeitada à violência, inclusive, entre outros, 

medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais processos. 

É exatamente para dar concretude e plena eficácia aos comandos internacionais 

com os quais o Brasil se comprometeu que propomos o presente projeto de lei, que estabelece 

a escuta especializada e o depoimento especial da mulher vítima ou testemunha de violência, 

mediante procedimentos peculiares realizados por equipe especializada multidisciplinar e que 

evitem os abalos psíquicos ou morais que podem emergir durante oitivas conduzidas sem a 

devida sensibilidade e respeito à vítima ou testemunha mulher. 

Frise-se que os mecanismos inerentes à escuta especializada e ao depoimento 

especial já são plenamente conhecidos em nosso ordenamento jurídico no tocante à criança e 

ao adolescente, conforme preconiza a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Portanto, o 

aperfeiçoamento, a ampliação de suas incidências para a proteção da mulher e efetiva 

implementação não encontrarão óbices nos órgãos judiciários, policiais e da Administração 

Pública em geral, que já dispõem de estrutura e técnica para tal finalidade. 

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 19 de novembro de 2020. 

 

_______________________________________ 

Deputado Federal RICARDO SILVA 
 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5219/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
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Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

 Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência Contra a Mulher 

 

" Convenção de Belém do Pará" 

 

 Os Estados Partes nesta Convenção, 

 Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 
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 Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas 

as formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 Convieram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS PROTEGIDOS 

 

Artigo 3 

 

  Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. 

 

Artigo 4 

 

  Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de 

todos os direitos humanos e liberdades consagradas em todos os instrumentos regionais e 

internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 

 a) direitos a que se respeite sua vida; 

 b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 

 c) direitos à liberdade e a segurança pessoais; 

 d) direito a não ser submetida a tortura; 

 e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua 

família; 

 f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 

 g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 

contra atos que violem seus direitos; 

 h) direito de livre associação; 

 i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de 

acordo com a lei; e 

 j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu próprio país e a 

participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões. 

 

Artigo 5 

 

  Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais, e contará com total proteção desses direitos consagrados nos 

instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os Estados Partes 

reconhecem que a violência contra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 
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Artigo 6 

 

O direito de toda mulher a ser livre de violência abrange, entre outros: 

 a) o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação; e 

 b) o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados 

de comportamento de comportamento e costumes sócias e culturais baseados em conceitos de 

inferioridade ou subordinação. 

 

CAPÍTULO III 

DEVERES DO ESTADOS 

 

Artigo 7 

 

  Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 

prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

 a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por 

que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam 

de conformidade com essa obrigação; 

 b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 

mulher; 

 c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 

outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 

mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

 d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 

intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em 

perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

 e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 

respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

 f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 

violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 

processos; 

 g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 

que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros 

meios de compensação justos e eficazes; 

 h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 

Convenção. 

 

Artigo 8 

 

 Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 

inclusive programas destinados a: 

 a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida 

livre de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

 b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 

processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 

baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 
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estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

 c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e 

demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 

implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

 d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 

intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 

orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 

 e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 

destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 

jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

  f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 

recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 

social; 

 g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 

divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 

formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

 h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 

concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 

avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 

mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

  i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências, bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 

violência. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 
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Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança 

e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 

assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

 

 Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

 Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão.  

 

 Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 

que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a 

fruição dos direitos fundamentais com absoluta prioridade.  
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 Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas 

de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo único 

do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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